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PROCESSO: 10/2023  

ASSUNTO: PEDIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de abastecimento de água potável e serviços 

de esgoto para provisão de serviços a que se destina. 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 
     
   O CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e 
 
   CONSIDERANDO o disposto no art. 74, III, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, o qual determina que seja inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição. 
 
   RESOLVE: 
 
   1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização desta despesa, haja vista 
estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão; 
 
   2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2023; 
 
   3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de 
liquidação da despesa. 
 
 
 

São Bento do Trairi/RN, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO BEZERRA 
Presidente 

 


